
 

 

Projeto “Implementação e Desenvolvimento do Projeto Esporte da Vila, no 

Município de São Paulo/SP" 

COTAÇÃO PRÉVIA Nº 001/2023 
 

PLATAFORMA TRANSFEREGOV Nº 010956/2023 

 

 
MODALIDADE: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS/EMPRESAS PARA ATUAREM NA 

IMPLEMENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROJETO ESPORTE DA VILA, NO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO/SP . 

 

 

DATA DE ENVIO DAS PROPOSTAS: 01/08/2023 a 15/08/2023 
 

DATA DE ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO: 16/08/2023 
 

E-MAIL PARA ENVIO: rodrigovvferreira@gmail.com 

 
 

CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS: Rodrigo Ferreira 

 
 

E-MAIL: rodrigovvferreira@gmail.com Telefone: (11) 3842-1498 
 
 
 
 

O Instituto El Elyon, inscrito no CNPJ sob o nº 33.112.289/0001-90, possui 

capacidade técnica e operacional para implementação e desenvolvimento do Projeto 

“Esporte da Vila, no Município de São Paulo/SP, na realidade, o projeto em questão, 

trata-se de um projeto de continuidade, onde o apoio deste Ministério do Esporte será 

fundamental para melhorar sua estrutura e remunerar de forma mais digna os 

colaboradores, mas a base para sua execução já existe. 

 
 

O projeto Esporte da Vila será implantado no Jardim Kioto, em São Paulo Capital. 

Contará com crianças e adolescentes, de 8 a 17 anos, com aulas de futsal e 

taekwondo. 
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1 - QUADRO DEMONSTRATIVO DO CARGO E NÚMERO DE DAS VAGAS 

 
As vagas disponíveis para atender a realização do Projeto implementação e 

desenvolvimento do Projeto “Esporte da Vila, no Município de São Paulo/SP, atenderá 

as especificações, conforme abaixo discriminado: 
 

 

Cargo 
 

Qualificação 
 

Vagas 
Carga 
horária 

Remuneraçã 
o(Valor 

Unitário) 

Valor Total 

Coordenador 
Geral - PJ 

Com experiência 
comprovada em 
gestão de projetos. 
Formação superior. 

01 (uma) 40 horas 
semanais/ 12 
meses 

4.043,00 R$ 48.516,00 

Professor de 
Educação Física 
FUTSAL 

Graduação em 
Educação Física ou 
em Gestão 
Desportiva. 

01 (uma) 20 horas 
semanais/ 12 
meses 

R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

Professor de 
Educação Física 
TAEKWOND 

Graduação em 
Educação Física ou 
em Gestão 
Desportiva. 

01 (uma) 20 horas 
semanais/ 12 
meses 

R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

Supervisor 
Administrativo - 

Com experiência 
comprovada em 
administração de 
projetos. 

01 (uma) 40 horas 
semanais/ 12 
meses 

R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

Monitor do 
professor 
FUTSAL 

Alunos do curso 
superior em 
Educação Física, ou 
em Gestão 
Desportiva e de 
Lazer 

01 (uma) 20 horas 
semanais/ 12 
meses 

R$ 1.100,00 R$ 13.200,00 

Monitor do 
professor 
TAEKWONDO 

Alunos do curso 
superior em 
Educação Física, ou 
em Gestão 
Desportiva e de 
Lazer 

01 (uma) 20 horas 
semanais/ 12 
meses 

R$ 1.100,00 R$ 13.200,00 

TOTAL R$: 164.916,00 



 

 
 

 

2 – Do Objeto 

 
A presente Cotação Prévia de Preço tem por objeto a contratação de profissionais, para 

atuarem nas atividades desenvolvidas pelo contratante, através do projeto 

implementação e desenvolvimento do Projeto “Esporte da Vila, no Município de São 

Paulo/SP, que atenderá crianças e adolescentes na cidade de São Paulo/SP, em 

cumprimento as metas da proposta nº 009816/2023, de acordo com o quantitativo e 

objetivos constantes na proposta de trabalho. 

3 – Justificativa da Contratação 

 
A presente contratação visa cumprir o objeto da proposta Plataforma Transferegov 

010956/2023, celebrado entre Secretaria Especial do Esporte do Ministério do Esporte, 

conforme consta no Projeto Básico e Plano de Trabalho que acompanham. 

 

4- DOS PRÉ-REQUISITOS 

 
4.1. Professor de Educação Física ou Esporte (Gestão Desportiva e de Lazer) – 

Professor de nível superior da área de educação física ou esporte, responsável pela 

organização, condução e desenvolvimento das atividades no núcleo. 

 
4.2 Acadêmico de Educação Física ou Esporte (Gestão Desportiva e de Lazer) – 

Estudante de graduação regularmente matriculado em cursos de Educação Física ou 

Esporte (Gestão Desportiva e de Lazer). Atuará como apoio às atividades esportivas, 

sob orientação e condução do professor responsável pelo núcleo. 

 
5 - DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1 - Coordenador Geral 
 

Profissional responsável por coordenar, orientar, fornecer informações, cobrar resultados 

supervisionar todas as atividades e equipes envolvidas no projeto. representar a entidade em 

reuniões relacionadas a função. Irá garantir que todas as atividades sejam planejadas e 

executadas de acordo com o cronograma estabelecido, irá gerenciar e supervisionar as equipes, 

garantindo que todos estejam trabalhando em conjunto para alcançar os objetivos do projeto. É 

responsável por avaliar e monitorar o progresso do projeto, verificando se as metas e objetivos 

estão sendo alcançados e se as atividades estão sendo executadas de maneira eficiente e eficaz. 

FORMAÇÃO: Ensino superior 

 
 

5.2 – Dos Professor de Educação Física 



 

 

Profissional responsável por desenvolver e aplicar as atividades e exercícios físicos que promovam 

o desenvolvimento dos beneficiários do projeto, tanto em termos de habilidades esportivas 

quanto de saúde e bem-estar. Irá planejar as atividades. Irá ensinar as técnicas e fundamentos 

básicos do futebol, ajudando os participantes a desenvolver habilidades específicas, como chutes, 

passes, dribles e jogadas em equipe. Irá trabalhar no desenvolvimento de habilidades sociais, 

como trabalho em equipe, respeito às regras, cooperação e liderança, incentivar os participantes 

a manter uma rotina de atividade física fora do projeto, promovendo um estilo de vida saudável. 

A contração será PJ e está incluso ao valor o transporte até a sede administrativa e sede de 

realização do projeto, além dos custos de alimentação. Os treinos ocorrem na parte da manhã e 

tarde, às segunda e quartas, com 6 turmas divididas por idade e período. Cada professor irá cuidar 

de um período (manhã ou tarde). 

FORMAÇÃO: Profissional com diploma de graduação em Educação Física. 
 

5.3 – dos Monitor do Professor de Educação Física 
 

Profissional responsável por ajudar o professor de educação física nas atividades desenvolvidas 

com os beneficiários. Irá preparar o material necessário para a aula, como cones, bolas, coletes, 

entre outros, além da organização do espaço onde serão realizadas as atividades físicas, 

garantindo que estejam seguros e adequados para o desenvolvimento das atividades. Auxiliará 

no ensino das técnicas e fundamentos básicos do futebol, ajudando os beneficiários a 

desenvolverem habilidades específicas. Irá realizar o controle de frequência dos beneficiários 

FORMAÇÃO: Recém-formado ou estudante do curso de Educação física. 

 

5.4 - Supervisor Administrativo 
 

Profissional responsável gerenciar a documentação, o fluxo de informações, a agenda de 
reuniões, o controle de orçamento. Ponto de contato para fornecedores e beneficiários do 
projeto. Será o suporte do coordenador em várias tarefas, como a elaboração de relatórios, na 
coordenação de atividades da agenda. Irá atender telefonemas, responder e-mails e interagir 
com o público do projeto, incluindo alunos e seus familiares. 
FORMAÇÃO: Profissional de ensino médio ou superior com experiência comprovada para a 
função. 

 
 
6 - DA ANÁLISE CURRICULAR/APRESENTAÇÃO 

 
 

6.1. Para o cargo de Coordenação Geral será observado a pontuação abaixo listada: 
 
 

Graduação concluída, na área de humanas sendo Administração, Direito, Contabilidade e outras 
correlatas; 
Experiência profissional no período superior a 5 anos na área de Gestão/ Coordenação e ou 
Gerenciamento de Programas e Projetos na área esporte, recreação e educação. 
Empresa regularmente formalizada compatível ao objeto. 



 

 
 
 
 

 

7 - Especificação dos Serviços 

 
7.1 – O profissional deverá ter a disponibilidade para atuar nas atividades definidas na 

proposta Plataforma Transferegov 010956/2023. 

 
 

8 - Critério de Julgamento das Propostas 

 
8.1 - O processamento e julgamento desta concorrência obedecerão às regras deste 

edital e, onde o mesmo for omisso, subsidiariamente, aplicar-se-ão, por analogia, as 

disposições da Lei Federal no 8.666/93 pelo Decreto nº 6.170, de 25 de Julho de 2007 

e pela Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016. 

8.2 – O currículo/portifólio do profissional/empresa interessada deverá ser enviado 

unicamente via correio eletrônico, para o endereço: rodrigovvferreira@gmail.com 

8.3 – Os currículos/portifólios recebidos recebidas até o dia 15 de agosto de 2023 serão 

avaliadas e o resultado final será apresentado no dia 16 de agosto de 2023.. 

8.4 – Os candidatos serão avaliados de acordo com aquele que melhor se adequar às 

exigências descritas no item 6, desde que não haja nenhuma contradição, 

descumprimento ou dubiedade com relação ao atendimento das exigências 

apresentadas neste edital. 

9 - Recursos Financeiros 

 
Os recursos necessários ao pagamento do valor do Contrato são oriundos da proposta 

nº 010956/2023, celebrado entre a União, por intermédio da Secretaria Especial do 

Esporte do Ministério da Cidadania e o Instituto EL ELYON, conforme consta no projeto 

básico e Plano de trabalho. 

 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
● O candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas e às 

recomendações aqui estabelecidas, será automaticamente eliminado da Seleção, 

não cabendo recurso sob alegação de desconhecimento dos termos deste edital. 

● É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os 

atos, editais e comunicados referentes a este processo seletivo; 

● A lotação dos candidatos aprovados se dará em locais onde ocorram as atividades 

do projeto “Implementação e Desenvolvimento do Projeto Esporte da Vila, no 
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Município de São Paulo /SP." conforme a necessidade, inclusive disponibilidade 

para viagens a passeios, reuniões e formações; 

● A contratação para prestar os serviços constantes neste Edital, não geram qualquer 

tipo de vínculo empregatício com o Instituto EL ELYON. 

 
 
 
 

São Paulo, SP, 27 de julho de 2023 


